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nas demais etapas do concurso público. É de inteira responsabilidade da 
candidata procurar o iadES, após o período mencionado, para a realização 
da referida etapa. 
2.15.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação 
da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não sendo 
aceita a entrega de atestado médico em outro momento. a candidata que 
não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes de aptidão 
física alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso público. 
2.15.2 a candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos. 
2.15.3 a candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados 
médicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade 
será eliminada do concurso público. 
2.15.4 os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata. 
2.15.5 caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa 
de testes de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, 
perdendo o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto, estado de puerpério ou fim do período 
gestacional. 
2.16 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física. 
2.17 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada 
pela Banca Examinadora.
2.18 Será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 
3.19 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de 
aptidão física. 
2.20 Não haverá segunda chamada para a realização da 4ª Etapa – Teste 
de avaliação física. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer ao local e horário previstos para a sua realização. 
2.21 caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quaisquer 
imprevistos ocorridos durante a 4ª Etapa – Teste de avaliação física. 
2.22 o candidato considerado inapto poderá interpor recurso no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado preliminar do 
teste de avaliação física. 
2.23 É obrigatória a utilização de máscara protetora facial para acesso e 
permanência no local de realização da 4ª Etapa – Teste de avaliação física, 
sendo responsabilidade do candidato comparecer ao local com a própria 
máscara. o iadES não fornecerá máscaras. Será permitido ao candidato 
o consumo individual de água e alimentos entre os intervalos das baterias 
de teste.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 29 de junho de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 
adMiNistraÇÃo (sePLad)

coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 
ForMaÇÃo de PraÇa – cFP/PMPa/2016

editaL N. º 148/cFP/PMPa, de 29 de JUNHo de 2022.
a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará e a SEcrETaria dE ESTado dE 
PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, em cumprimento a decisão judicial 
proferida nos autos da ação ordinária nº 0022500-53.2016.8.14.0028, 
tornam público o rESUlTado da 3ª Etapa (Teste de avaliação física) da 
candidata Sub Judice dUaNNa da coNcEiÇÃo, inscrição 135396, que foi 
considerada aPTa. 
Belém/Pa, 29 de junho de 2022
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 821839
..

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 084/2022-GaB diretor/sUP. FUNdos.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1° autorizar o servidor iSraEl dE MoUra SErra fiGUEirEdo, Sd PM 
rG 41908, cPf 521.772.462-53, Mf 64016371, auxiliar do serviço social 
do faSPM, a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro 
Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática 
890101/08.122.1297.8338.0000; sendo r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais) 
na 339039 (Pessoa Jurídica).

art. 2º determino o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 29 de Junho de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
raUl ZÊNio GENTil SilVa – cEl PM r/r
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 821275
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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

errata
.

Publicado no Diário Oficial nº 35.002, de 09/06/2022 Protocolo: 811033
3º terMo aditiVo de ViGÊNcia ao coNtrato de 

credeNciaMeNto Nº 003/2020 - FUNsaU
ONDE SE LÊ: Valor total r$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).
LEIA-SE: Valor total r$ 1.250.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta 
mil  reais).
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 821477

t.
.

torNar seM eFeito
.

Tornar sem efeito a errata publicado no Diário Oficial nº 35.006, 
de 13/06/2022
Protocolo: 812730
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 821443
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

eXtrato da Portaria N°120/iN/coNtrato, 
de 23 de JUNHo de 2022

Exercício: 2022
Processo n°: 2022/ 80431
contrato n°087/2022
fiscal do contrato: TcEl QoBM Jairo SilVa oliVEira, Mf:5769981-2.
fiscal Suplente do contrato: 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEi-
ToSa, Mf:5601851-1.
objeto: aquisição de recarga de gás oxigênio medicinal para cilindros de 
1m3 e 3m3,para as viaturas de unidade de resgate das Unidades Bombeiro 
Militar do corpo de Bombeiros do Pará.
Valor: r$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: MaiS GáS iNdÚSTria dE GaSES lTda.
cNPJ:25.089.951/0001-00.
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM.

Protocolo: 821063
eXtrato da Portaria N°122/iN/coNtrato, 

de 29 de JUNHo de 2022
Exercício: 2022
Processo nº: 2022/595595.
contrato n°: 090/2022
fiscal do contrato: cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa, Mf: 
57218552-1.
fiscal Suplente do contrato: 3º SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 
54185276-1.
objeto: é a aquisição de 518 (quinhentos e dezoito) cestas de ajuda hu-
manitária, a fim de realizar ação de resposta ao município de Jacarea-
canga-Pa, o qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de 
Situação de Emergência.
Valor: r$ 135.363,76 (cento e trinta e cinco mil, trezentos e sessenta e 
três reais, setenta e seis centavos).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda.
cNPJ: 42.292.712/0001-71.
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM.

Protocolo: 821497


